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COORDENACAO REGIONAL DE MINAS GERAIS E ESPiRITO SANTO

RETIFICACAO

Na Portaria n® 19/2019/CR-MGES/FUNAL, de 23 de julho de 2019, publicada no Boletim de Servigo da Funai - Nimero 127,
p.8, de 25 de julho de 2019, onde se 1&: "Art. 1° Designar os servidores RUDSON MADUREIRA BATISTA, matricula n°
1823579, CPF n° 065.379.676-51, ¢ IRISLENE ROCHA DOS SANTOS, matricula n° 1818881, CPF n° 002.547.286-00,
como Gestores de Contrato, titular e substituto, respectivamente, para acompanhar e fiscalizar a execu¢do do Contrato n°
15/2017", leia-se: "Designar os servidores RUDSON MADUREIRA BATISTA, matricula n® 1823579, CPF n° 065.379.676-
51, e IRISLENE ROCHA DOS SANTOS, matricula n® 1818881, CPF n° 002.547.286-00, como Gestores de Contrato, titular
e substituto, respectivamente, para acompanhar e fiscalizar a execucio do Contrato n® 15/2019".

JORGE LUIZ DE PAULA
Coordenador Regional Substituto

AFASTAMENTOS A SERVICO — CR CUIABA

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 146 — p. 2

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Numero 146 — p. 3

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 146 — p. 4

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Numero 146 — p. 5

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 146 — p. 6

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 146 — p. 7

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Numero 146 — p. 8

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 146 — p. 9

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 146 — p. 10

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 146 — p. 11

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servi¢o da Funai — Ntimero 146 — p. 12

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 146 — p. 13

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 146 — p. 14

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Numero 146 — p. 15

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 146 — p. 16

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 146 — p. 17

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Numero 146 — p. 18

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servi¢o da Funai — Nimero 146 — p. 19

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servi¢o da Funai — Ntimero 146 — p. 20

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servi¢o da Funai — Ntmero 146 — p. 21

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 146 — p. 22

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 146 — p. 23

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 146 — p. 24

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Numero 146 — p. 25

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 146 — p. 26

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 146 — p. 27

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Numero 146 — p. 28

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 146 — p. 29

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 146 — p. 30

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 146 — p. 31

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 146 — p. 32

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 146 — p. 33

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 146 — p. 34

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Numero 146 — p. 35

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servi¢o da Funai — Ntmero 146 — p. 36

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servi¢o da Funai — Ntmero 146 — p. 37

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Numero 146 — p. 38

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 146 — p. 39

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 146 — p. 40

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 146 — p. 41

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 146 — p. 42

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 146 — p. 43

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 146 — p. 44

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Numero 146 — p. 45

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 146 — p. 46

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servi¢o da Funai — Ntmero 146 — p. 47

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Numero 146 — p. 48

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 146 — p. 49

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 146 — p. 50

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servi¢o da Funai — Nmero 146 — p. 51

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 146 — p. 52

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Nimero 146 — p. 53

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 146 — p. 54

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Numero 146 — p. 55

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntmero 146 — p. 56

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



Desenho Kadiwéu - MS

Brasilia, 26 de agosto de 2019. Boletim de Servigo da Funai — Ntimero 146 — p. 59

Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.
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Os atos aqui publicados tém validade juridica na forma do disposto no Decreto n° 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicagdo obrigatéria
no Diério Oficial da Uniéo, e deveréo ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicacéo ou expediente complementar.



